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RESOLUÇÃO Nº 609, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Aprova a Emenda nº 03 ao Regulamento Brasileiro 

da Aviação Civil nº 161. 

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, 

no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da da Lei nº 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X, XXI e XXX, da mencionada Lei e 

4º, inciso XXII, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e considerando o que consta 

do processo nº 00058.024278/2020-69, deliberado e aprovado na 4ª Reunião Deliberativa, realizada em 

23 de fevereiro de 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Emenda nº 03 ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 161, 

intitulado “Planos de Zoneamento de Ruído de aeródromos - PZR”, consistente nas seguintes alterações: 

 

“161. 1 Termos e definições 

Para efeito deste regulamento aplicam-se os termos e definições estabelecidos a seguir, 

bem como aqueles disponíveis no RBAC 01, denominado “Regulamentos Brasileiros 

de Aviação Civil. Definições, Regras de Redação e Unidades de Medida”; no RBAC 

139, denominado “Certificação Operacional de Aeroportos”; na Resolução ANAC n.º 

153, de 18 de junho de 2010, que dispõe sobre a aprovação de Planos Diretores 

Aeroportuários; e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o 

Código Brasileiro de Aeronáutica – CBA. 

(a) Aeródromo compartilhado: aeródromo sede de unidade aérea militar, que 

compartilha sua infraestrutura com aeródromo civil, sediando tanto operações aéreas 

militares como operações civis de transporte aéreo de passageiros e carga. 

(b) Cartas de navegação por instrumentos: sistema constituído por uma série de tipos 

de cartas que devem ser reeditadas periodicamente, segundo um rigoroso calendário, 

estabelecido por compromissos internacionais assumidos pelo Comando da 

Aeronáutica - COMAER, perante a Organização da Aviação Civil Internacional - 

OACI. Estas cartas contêm informações topográficas, que praticamente não sofrem 

modificações, e informações aeronáuticas, que estão sujeitas a um processo de 

atualização extremamente dinâmico. 

(c) Cartas de navegação visual: cartas destinadas a apoiar os voos, para cuja navegação 

são utilizadas referências visuais do solo. Em muito assemelham-se às Cartas 

Topográficas do Mapeamento Sistemático, produzidas pela Diretoria do Serviço 

Geográfico do Exército Brasileiro e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, porém contam com características próprias para atender à finalidade 

aeronáutica. 

(d) Empreendimento: qualquer iniciativa, de natureza pública ou privada, destinada ao 

aproveitamento econômico ou social da propriedade de uma determinada parcela do 

solo urbano ou rural. 

(e) Área de aproximação final e de decolagem (Final Approach and Take-off area – 

FATO) significa, referindo-se a helicópteros, uma área definida sobre a qual a fase 

final da manobra de aproximação para voo pairado ou pouso é completada ou a partir 

da qual a manobra de decolagem é iniciada. Quando a FATO é para ser usada por 
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helicópteros categoria A (ou Classe 1 da OACI), a área definida deve incluir a área 

disponível para decolagem rejeitada. 

(f) Movimento de aeronave: termo genérico utilizado para caracterizar um pouso, uma 

decolagem, ou um toque e arremetida de aeronaves civis no aeródromo. 

(g) Nível de ruído médio dia-noite: nível de ruído médio de um período de 24 horas, 

calculado segundo a metodologia Day-Night Average Sound Level- DNL. 

(h) Operador de aeródromo: pessoa jurídica que tenha recebido, por órgão competente, 

a outorga de exploração da infraestrutura aeroportuária. 

(i) Permanência prolongada de pessoas: situação em que o indivíduo permanece por 

seis horas ou mais em um recinto fechado. 

(j) Plano Básico de Zoneamento de Ruído – PBZR: Plano de Zoneamento de Ruído de 

Aeródromo composto pelas curvas de ruído de 75 e 65 e elaborado nos termos deste 

RBAC, a partir de perfis operacionais padronizados, conforme disposto na Subparte 

C. 

(k) Plano de Zoneamento de Ruído de Aeródromo – PZR: documento elaborado nos 

termos deste RBAC, que tem como objetivo representar geograficamente a área de 

impacto do ruído aeronáutico decorrente das operações nos aeródromos e, aliado ao 

ordenamento adequado das atividades situadas nessas áreas, ser o instrumento que 

possibilita preservar o desenvolvimento dos aeródromos em harmonia com as 

comunidades localizadas em seu entorno. 

(l) Plano Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR: Plano de Zoneamento de Ruído 

de Aeródromo composto pelas curvas de ruído de 85, 80, 75, 70 e 65 e elaborado nos 

termos deste RBAC, a partir de perfis operacionais específicos, conforme disposto na 

Subparte D. 

(m) Ponto de teste de motores: posição prevista para que uma aeronave realize testes 

de motores. 

(n) Redução de Nível de Ruído (exterior para interior) – RR: diferença entre as 

medidas simultâneas de nível de ruído externo e interno à edificação, considerando 

uma fonte sonora constante. 

(o) Restrição operacional: qualquer medida determinada pela ANAC que condicione 

ou reduza a operação de um determinado aeródromo. 

(p) Residência multifamiliar: edificação destinada exclusivamente à habitação, isolada 

ou agrupada horizontal ou verticalmente, com mais de uma unidade autônoma por lote. 

(q) Residência unifamiliar: edificação destinada à habitação, com apenas uma unidade 

autônoma por lote. 

(r) Ruído aeronáutico: ruído oriundo das operações de circulação, aproximação, pouso, 

decolagem, subida, rolamento e teste de motores de aeronaves, não considerando o 

ruído produzido por equipamentos utilizados nas operações de serviços auxiliares ao 

transporte aéreo, para fins do Plano de Zoneamento de Ruído. 

(s) Ruído de fundo: média dos níveis de ruído em determinado local e hora, 

considerados na ausência de ruído aeronáutico. 

(t) Uso do solo: resultado de toda atividade urbana ou rural, que implique em controle, 

apropriação ou desenvolvimento de atividades antrópicas em um espaço ou terreno.” 

(NR) 

“161.3 ......................... 

..................................... 

COMAER - Comando da Aeronáutica. 

..................................... 

FATO - Final Approach and Take-off area (área de aproximação final e de 

decolagem). 

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

.....................................” (NR) 
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“161.11 ....................... 

(a) Este regulamento estabelece, para os operadores de aeródromos civis públicos, os 

requisitos de elaboração e aplicação do Plano de Zoneamento de Ruído – PZR e define 

critérios técnicos aplicáveis na análise de questões relacionadas ao ruído aeronáutico 

na aviação civil. 

..................................... 

(c) Todo aeródromo civil público deve ter obrigatoriamente um PZR que será 

registrado pela ANAC nos termos deste RBAC. 

(d) O operador de aeródromo deve consultar o Comando da Aeronáutica - COMAER 

a fim de considerar o número de movimentos de aeronaves militares para cálculo das 

curvas de ruído do processo de elaboração do PZR, quando o aeródromo for 

compartilhado.” (NR) 

“161.13 ....................... 

..................................... 

(c) Elaborado o PZR conforme critérios previstos nas Subpartes C ou D deste 

regulamento, de acordo com a aplicabilidade, e inserindo as recomendações ao uso do 

solo dispostas na Subparte E, caberá ao operador de aeródromo registrá-lo na ANAC. 

..................................... 

(g) O operador do aeródromo, deve enviar anualmente aos órgãos locais o PZR para 

que os mesmos busquem compatibilizar o uso do solo nas áreas abrangidas pelo PZR.” 

(NR) 

“161.15 Critérios para definição do tipo de PZR 

(a) O operador de aeródromo deve utilizar o critério apresentado a seguir para 

identificar o Plano de Zoneamento de Ruído – PZR o qual deverá ser aplicado: 

(1) para aeródromos públicos com média anual de movimento de aeronaves dos 

últimos 3 (três) anos superior a 7.000 (sete mil), deve ser aplicado um PEZR para os 

anos seguintes, ainda que haja redução da movimentação média. 

(2) para os demais aeródromos públicos, é facultado ao operador de aeródromo 

escolher o tipo de plano a ser elaborado, Plano Básico de Zoneamento de Ruído – 

PBZR ou Plano Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR. 

(b) A ANAC poderá solicitar a elaboração ou a revisão de um PEZR a qualquer 

aeródromo.” (NR) 

“161.21 ....................... 

..................................... 

(b) As curvas de ruído de um PBZR serão obtidas por meio do enquadramento de cada 

pista de pouso e decolagem do aeródromo em uma das quatro classes especificadas na 

Tabela C-1, considerando o número médio de movimentos de aeronaves dos últimos 

3 (três) anos. 

(1) O operador do aeródromo pode optar por um PBZR de classe superior (com maior 

área), considerando o planejamento de desenvolvimento do aeródromo. 

(c) ............................... 

(1) planta em escala que possibilite a identificação de ruas e lotes da região, contendo 

no mínimo os seguintes itens: 

(i) coordenadas geográficas das cabeceiras das pistas de pouso e decolagem e, no caso 

de helipontos ou FATO, de seu centro geométrico; 

..................................... 

(iii) as curvas de ruído de 75 e 65 representadas conforme respectiva classe da Tabela 

C-1; 

..................................... 

(e) Para efeito de elaboração e aplicação do PBZR para helipontos, os raios das curvas 

de ruído de 75 e 65 são, respectivamente, 100 e 300 m, traçados a partir do centro 

geométrico do heliponto, conforme apresentados na Figura C-2. 
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.....................................” (NR) 

“161.23 ....................... 

(a) A elaboração de um PBZR para um aeródromo com duas ou mais pistas ou FATO, 

sejam elas existentes ou planejadas, considerará a composição das curvas de ruído 

referentes a cada pista, de acordo com a Figura C-3. 

(b) O requisito anterior deve ser aplicado no caso de aeródromos que possuam pistas 

e FATO em sua infraestrutura. 

.....................................” (NR) 

“161.31 Disposições gerais 

(a) As cinco curvas de ruído que compõem o PEZR devem ser calculadas por meio de 

programa computacional que utilize metodologia matemática apropriada para a 

geração de curvas, na métrica DNL. 

..................................... 

(2) ............................... 

(i) O operador de aeródromo deve considerar como dados operacionais atuais para 

cálculo da curva de ruído aqueles correspondentes ao dia médio de operações do último 

ano. 

.....................................” (NR) 

“161.33 Critérios para cálculo das curvas de ruído para elaboração do PEZR 

(a) O operador de aeródromo deve considerar, para o cálculo das curvas de ruído, 

características físicas e operacionais do aeródromo. 

(1) As características físicas do aeródromo devem incluir, no mínimo, os seguintes 

dados: 

(i) número de pistas e FATO existentes e planejadas; 

(ii) dimensões das pistas existentes e planejadas; 

(iii) coordenadas geográficas das cabeceiras das pistas de pouso e decolagem e, no 

caso de helipontos ou FATO de seu centro geométrico, para as infraestruturas 

existentes e planejadas; e 

(iv) coordenadas geográficas do ponto de teste de motores e orientação da aeronave. 

(2) As características operacionais do aeródromo devem incluir, no mínimo, os 

seguintes dados: 

(i) previsão do número de movimentos por cabeceira; 

(ii) tipos de aeronaves que serão utilizadas na geração das curvas de ruído; 

(A) Caso o programa computacional utilizado não possua informações específicas 

sobre um ou mais tipos de aeronave considerados, deve ser feita a substituição por 

outros tipos semelhantes de aeronaves. 

(iii) trajetórias de pouso e decolagem específicas para o aeródromo, conforme cartas 

de navegação visual e/ou por instrumento; 

(A) No caso de aeródromos que ainda não possuam cartas de navegação visual e/ou 

por instrumento, devem ser utilizadas trajetórias estimadas para suas operações, 

determinadas com base em estudos técnicos e consultas à autoridade competente. 

(iv) previsões de movimentos por tipo de aeronave em cada rota, segregadas em 

períodos diurno e noturno, considerando o disposto no parágrafo 161.31(a)(3); 

(v) Definição dos modelos das aeronaves envolvidas nos testes de motores, sua 

orientação durante os testes, os horários, a duração e a frequência diária. 

(A) Devem ser considerados os efeitos de barreiras de ruído empregadas nos testes, 

caso existam. 

(b) O operador de aeródromo deve fornecer todas as coordenadas geográficas em 

formato grau, minuto e segundo, com prévio estabelecimento do Sistema Geodésico 

de Referência – preferencialmente o WGS 84 ou SIRGAS 2000, que deve ser o mesmo 

para todos os pontos. 

(c) O operador de aeródromo deve, para elaboração ou revisão do PEZR, atuar em 
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cooperação com os município(s) abrangido(s) pelo Plano, conforme estabelece 

parágrafo 161.53(b), assegurando o desenvolvimento dos estudos de forma integrada 

com os demais órgãos interessados, respeitando o estabelecido na Subparte E deste 

RBAC. 

(d) A documentação das curvas de ruído para elaboração do PEZR deve ser composta 

por: 

(1) Relatório Técnico assinado pelo profissional responsável pelo cálculo da curva de 

ruído e aprovado, em caráter administrativo, pelo gestor do aeródromo, contendo a 

memória de cálculo das cinco curvas de ruído e as justificativas que couberem para os 

dados de entrada; 

(2) plantas, em escala, com a representação das curvas de ruído atual, futura e a 

sobreposição dessas duas curvas, sendo possível a identificação de ruas e lotes da 

região, contendo os seguintes itens, no mínimo: 

(i) localização das pistas de pouso e decolagem, dos pontos de teste de motor, e da 

FATO; 

(ii) coordenadas geográficas das cabeceiras das pistas de pouso e decolagem, dos 

pontos de teste de motor, e no caso de helipontos ou FATO, de seu centro geométrico; 

(iii) limites do sítio aeroportuário; 

(iv) as curvas de ruído de 85, 80, 75, 70 e 65; 

(v) escala gráfica; 

(vi) legenda contendo no mínimo os dados de entrada fundamentais para a elaboração 

das curvas, descritos no parágrafo 161.33(a).” (NR) 

“161.41 ....................... 

..................................... 

(a) O operador de aeródromo sujeito a elaboração de PBZR deve fazer constar do 

referido Plano os usos do solo compatíveis e incompatíveis para as áreas por ele 

abrangidas, conforme apresentado na Tabela E-1. 

(b) O operador de aeródromo sujeito a elaboração de PEZR deve fazer constar do 

referido Plano os usos do solo compatíveis e incompatíveis para as áreas por ele 

abrangidas, conforme apresentado na Tabela E-2. 

.....................................” (NR) 

“161.53 Gerenciamento do ruído aeronáutico 

(a) O operador de aeródromo que tiver média anual de movimento de aeronaves dos 

últimos 3 (três) anos superior a 7.000 (sete mil) deve instituir uma Comissão de 

Gerenciamento de Ruído Aeronáutico - CGRA para discutir a elaboração, atualização 

e implementação do PZR. 

(b) A CGRA será composta por funcionários do aeroporto e deverá convidar membros 

e órgãos externos envolvidos nas questões relacionadas ao ruído aeronáutico, sendo 

suas reuniões realizadas com os presentes. 

(1) Havendo recusa ou ausência de indicação por parte das Instituições envolvidas, 

essa informação deverá constar no Relatório Anual de Ruído Aeronáutico. 

(c) A CGRA deverá realizar, no mínimo, 2 (duas) reuniões a cada período de 12 (doze) 

meses, a contar da sua instituição, com convocação de interessados no Gerenciamento 

de Ruído Aeronáutico e exposição dos objetivos de cada reunião. 

(d) Caberá à CGRA:  

(1) Estudar, propor e implementar, no seu âmbito de atuação, medidas para mitigar o 

impacto do ruído aeronáutico no entorno de seu aeródromo sempre que identificar 

atividades incompatíveis com o nível de ruído previsto no PZR. 

(2) Realizar comunicações periódicas às autoridades envolvidas e aos representantes 

da população afetada com o objetivo de informar e orientar sobre o PZR. 

(3) Disponibilizar canais de comunicação para manifestação da população afetada 

acerca de ruído aeronáutico, visando identificar os locais mais críticos, além de 
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embasar as ações para mitigação do problema. 

(4) Dar tratamento a toda reclamação referente a ruído aeronáutico decorrente das 

operações do aeroporto, promovendo análise da pertinência da questão quanto ao ruído 

aeronáutico e promovendo fórum de discussão entre as partes envolvidas visando 

mitigar o incômodo. 

(5) Compilar as reclamações sobre ruído de forma parametrizada contendo, sempre 

que possível, o horário da percepção do incômodo, local, tipo de aeronave e tipo de 

uso do solo ou atividade, informadas pelo manifestante. 

(6) Elaborar um mapa da região do aeródromo, baseado nas informações e reclamações 

recebidas, indicando as atividades incompatíveis ao ruído aeronáutico. 

(i) O mapa deve ser utilizado para escolha de pontos de monitoramento de ruído, 

conforme o estabelecido na seção 161.55, e de locais para implementação de medidas 

mitigadoras específicas, de acordo com as responsabilidades e obrigações atribuídas a 

cada agente envolvido. 

(7) Elaborar e acompanhar o projeto de monitoramento de ruído, quando couber, 

conforme o estabelecido na seção 161.55. 

(8) Elaborar, até o fim do 1º trimestre do ano seguinte, Relatório Anual de Ruído 

Aeronáutico informando sobre todas as ações tomadas e assuntos tratados pela CGRA 

ao longo do ano, contendo: 

(i) Estatística de reclamações recebidas; 

(ii) Indicação do local do incômodo em mapa georreferenciado com sobreposição do 

PZR em vigor, nos termos do parágrafo 161.53(d)(6). 

(iii) Principais assuntos tratados no âmbito da CGRA. 

(iv) Informações sobre a situação do PZR nos municípios abrangidos: 

(A) quanto a sua incorporação pelas leis municipais; 

(B) quanto a compatibilidade com as atividades desenvolvidas na área do plano e; 

(C) quanto as ações de monitoramento de ruído descritas na seção 161.55. 

(9) Adotar as ações necessárias em coordenação com as autoridades de controle das 

atividades públicas no caso de descumprimento ou omissão das autoridades acerca das 

recomendações de ocupação de uso do solo previstas no PZR. 

(e) O operador do aeródromo deverá manter em sítio eletrônico específico informações 

acerca das competências listadas no parágrafo 161.53(e), devendo conter, no mínimo: 

(1) Convocações para as reuniões da CGRA, com exposição dos objetivos. 

(2) Divulgação de memória ou ata de cada reunião em até 15 (quinze) dias após sua 

realização, com a lista dos participantes. 

(3) Divulgação de Relatório Anual de Ruído Aeronáutico, conforme o parágrafo 

161.53(d)(8). 

(4) Espaço para registro de manifestação, solicitações de informações, reclamações ou 

elogios. 

(5) Ferramenta de consulta sobre o tratamento dado às manifestações, garantindo 

meios de proteção das informações pessoais dos reclamantes. 

(6) Informes sobre ruído aeronáutico e eventos relacionados ao tema. 

(7) Divulgação de relatórios do monitoramento de ruído e de atividades não 

compatíveis com os níveis de ruído aeronáutico quando identificadas. 

(8) Divulgação sobre qualquer condição temporária do aeródromo que implique em 

perfil operacional diferente do esperado. 

(f) A fiscalização da CGRA pela ANAC poderá ser feita sobre as informações 

publicadas no sitio eletrônico, comprovando as informações. 

(g) A ANAC poderá, a qualquer momento, solicitar informações referentes às 

obrigações atribuídas ao operador de aeródromo.” (NR) 

“161.55 ....................... 

..................................... 



_______________________________________________________________________________ 

Publicado no Diário Oficial da União de 26 de fevereiro de 2021, Seção 1, páginas 148 a 151. 

(c) ............................... 

..................................... 

(2) metodologia para a medição do ruído aeronáutico, que deverá distinguir a medição 

do ruído de fundo; 

.....................................” (NR) 

“161.61 ....................... 

..................................... 

(b) Os operadores de aeródromos que se enquadrarem no critério de aplicabilidade do 

Plano Específico de Zoneamento de Ruído terão o prazo de 9 meses para obtenção do 

registro do PEZR junto à ANAC: 

(1) O prazo de 9 meses será contado a partir do primeiro dia do ano subsequente ao 

atingimento da média do número de movimentos de aeronaves estabelecido no 

parágrafo 161.15(a)(1), ou a contar da data em que o operador for notificado da 

determinação da ANAC referida no parágrafo 161.15(b); 

(2) O prazo mencionado no parágrafo 161.61(b)(1) será suspenso quando do PEZR 

para análise pela ANAC. 

(3) Para fins de sanção, considera-se que o operador incorre em nova infração a cada 

ano calendário subsequente ao vencimento do prazo estabelecido no parágrafo 161.61 

(b), caso ainda não tenha obtido o registro do PEZR conforme o RBAC nº 161. 

(4) Aplica-se aos operadores que tenham obrigação de apresentar Projeto de 

Monitoramento de Ruído o mesmo disposto neste parágrafo no que concerne aos 

prazos para apresentação e incorrência em infração, a conta da decisão da ANAC que 

determinou a elaboração do Projeto. 

(c) O operador de aeródromo deve informar formalmente à ANAC a classe de PBZR 

em que seu aeródromo se enquadra até 31 de maio de 2021, e manter o Plano 

disponível para eventual consulta ou fiscalização pela ANAC. 

(1) Caso o operador de aeródromo não informe a classe de PBZR no prazo 

estabelecido, será automaticamente classificado como sendo de Classe 4, de acordo 

com a Tabela C-1 deste Regulamento. 

(d) O operador de aeródromo deve, por ocasião do pedido de cadastro do aeródromo 

na ANAC ou de sua renovação, informar o tipo de Plano (Básico ou Específico) ao 

qual se enquadra, conforme parágrafo 161.15 desse RBAC. 

(1) No caso de aplicação de PBZR, o operador de aeródromo deve ainda informar a 

classe na qual o aeródromo se enquadra e manter o Plano disponível para eventual 

consulta ou fiscalização pela ANAC. 

(2) No caso de aplicação de PEZR por ocasião do pedido de renovação de cadastro, o 

operador de aeródromo deve verificar se o Plano existente está compatível com as 

características físicas e operacionais do aeródromo, e tomar as medidas cabíveis; ou 

por ocasião do pedido de cadastro do aeródromo na ANAC, o operador de aeródromo 

deve apresentar o Plano para registro na ANAC em conformidade com este RBAC. 

..................................... 

(g) Na fiscalização do PZR, a ANAC considerará: 

(1) Medidas adotadas para incorporação do Plano na Lei de uso e ocupação do solo, 

ou Lei equivalente de ordenamento territorial urbano, do(s) município(s) 

circunvizinho(s) ao aeródromo; 

..................................... 

(i) [Reservado]. 

(j) Os aeródromos que possuem PEZR elaborado com base no RBAC nº 161, de 29 de 

setembro de 2011, ou em suas Emendas nº 01 e 02, vigente na data de validade desta 

Emenda nº 03, não estão obrigados à revisão automática do PEZR, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo 161.15(b). 

(k) Os aeródromos que possuíam PEZR vigentes antes de 29 de setembro de 2011 e se 
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enquadram na aplicabilidade do PEZR devem adequar os Planos em conformidade 

com este RBAC. 

(1) Até que sejam adequados conforme parágrafo 161.61(k), os PEZR vigentes em 29 

de setembro de 2011 permanecem em vigor. 

(2) Até que sejam adequados conforme parágrafo 161.61(k), os planos aprovadas pela 

Portaria nº 629/GM5, de 2 de maio de 1984, permanecem em vigor, aplicando-se os 

critérios para a definição dos usos compatíveis e incompatíveis previstos na Tabela E-

1 da Subparte E deste RBAC. 

(l) A partir da entrada em vigor desta Emenda, as violações ao previsto neste 

Regulamento sujeitam o infrator às sanções de multa previstas no Apêndice A.” (NR) 

 

§ 1º Fica incluído o Apêndice A ao RBAC nº 161, intitulado “SANÇÕES APLICÁVEIS”, na 

forma do Anexo desta Resolução. 

 

§ 2º A Emenda de que trata este artigo encontra-se disponível no Boletim de Pessoal e Serviço - 

BPS desta Agência (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-

1/boletim-de-pessoal) e na página “Legislação” (endereço eletrônico www.anac.gov.br/legislacao), na 

rede mundial de computadores. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2021. 

 

 

 

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 

Diretor-Presidente
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 609, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

APÊNDICE A DO RBAC Nº 161 – SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

Seção Descrição Requisito 
Valor 

Incidência da sanção 
Mínimo Intermediário Máximo 

161.13 
Plano de Zoneamento de Ruído - Disposições 

Gerais 
161.13(d) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.21 
Plano Básico de Zoneamento de Ruído - 

Disposições Gerais 
161.21(b) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.21 
Plano Básico de Zoneamento de Ruído - 

Disposições Gerais 
161.21(c)(1) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.21 
Plano Básico de Zoneamento de Ruído - 

Disposições Gerais 

161.21(c)(1) e 

161.21(d) 
8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.21 
Plano Básico de Zoneamento de Ruído - 

Disposições Gerais 

161.21(c)(1), 

161.21(e) e 

161.23 

8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.21 
Plano Básico de Zoneamento de Ruído - 

Disposições Gerais 
161.21(c)(2) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.41 Uso do Solo - Compatibilidade do uso do solo 161.41(a) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.51 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Compatibilização ao uso do solo 

161.51 e 

161.13(g) 
8.000 14.000 20.000 1 por constatação 
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Seção Descrição Requisito 
Valor 

Incidência da sanção 
Mínimo Intermediário Máximo 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(a) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(d) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(e)(3) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(e)(4) 8.000 14.000 20.000 1 por reclamação 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(e)(5) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(e)(6) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(e)(9) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(e)(10) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 
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Seção Descrição Requisito 
Valor 

Incidência da sanção 
Mínimo Intermediário Máximo 

161.53 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Gerenciamento do ruído aeronáutico 

161.53(f) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.55 

Relacionamento entre Operador de Aeródromo, 

Órgãos Locais e Comunidade do Entorno - 

Monitoramento de ruído 

161.55(a) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

161.61 Disposições finais e transitórias 161.61(b) 70.000 100.000 140.000 1 por constatação 

161.61 Disposições finais e transitórias 161.61(d) 8.000 14.000 20.000 1 por constatação 

 


